
 

 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023 – G 

 
Art. 1º - O Prefeito Municipal de Lupércio - SP, no uso de suas atribuições legais, DIVULGA o 

gabarito oficial das provas escritas objetivas realizadas no dia 26 de fevereiro de 2023 para os demais cargos, 
referente Concurso Público aberto através do Edital nº 001/2023, conforme segue: 
 
 

QUESTÕES 
AGENTE DE 

ORGANIZAÇÃO 
ESCOLAR 

AGENTE DE SAÚDE 
(SEDE DO 

MUNICÍPIO) 

AGENTE DE SAÚDE 
(DISTRITO DE 

SANTA TEREZINHA) 

AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 

1.  B* B B B 
2.  D A A C 
3.  C C C C 
4.  C A A A 
5.  A B B B 
6.  B D D A 
7.  B C C A 
8.  D C C D 
9.  B A A B 
10.  C D D A 
11.  B C C D 
12.  D D D D 
13.  A B B B 
14.  C D D C 
15.  B C C B 
16.  B D D C 
17.  D C C A 
18.  C B B B 
19.  A A A B 
20.  C C C D 

 



 

 

 

QUESTÕES 
AUXILIAR DE 

SERVIÇO INFANTIL 
CIRURGIÃO 
DENTISTA 

COVEIRO ENFERMEIRO 

1.  B C B* C 
2.  C A D A 
3.  C A C A 
4.  A D C D 
5.  B B A B 
6.  A A B A 
7.  A C B C 
8.  D D D D 
9.  A B B B 
10.  B C C C 
11.  B D B D 
12.  A B D B 
13.  A D A D 
14.  D A C A 
15.  A D B D 
16.  D B B A 
17.  D A D C 
18.  B C C C 
19.  C A A D 
20.  B C C B 
21.   A  B 
22.   B  D 
23.   A  A 
24.   D  C 
25.   B  D 

 



 

 

 
QUESTÕES FARMACÊUTICO FISIOTERAPEUTA FONOAUDIÓLOGO LANÇADOR MONITOR 

1.  C C C B B* 
2.  A A A A D 
3.  A A A C C 
4.  D D D A C 
5.  B B B B A 
6.  A A A D B 
7.  C C C C B 
8.  D D D D D 
9.  B B B D B 
10.  C C C C C 
11.  D D D D B 
12.  B B B C D 
13.  D D D D A 
14.  A A A A C 
15.  D D D C B 
16.  B C A B* B 
17.  A B C D D 
18.  B A B C C 
19.  C B D B A 
20.  D D B A C 
21.  C C A   
22.  C A D   
23.  A A D   
24.  A B C   
25.  D D A   

 



 

 

 

QUESTÕES 
TÉCNICO EM 

CONTABILIDADE 
TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM I 
1.  C C 
2.  A A 
3.  A A 
4.  D D 
5.  A A 
6.  C C 
7.  D D 
8.  B B 
9.  D D 
10.  B B 
11.  D A 
12.  C C 
13.  C C 
14.  C B 
15.  A A 
16.  C C 
17.  A D 
18.  D D 
19.  B C 
20.  A B 

* ALTERADA 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

 Lupércio - SP, 15 de março de 2023. 
 
 
 
 

PREFEITO MUNICIPAL 
 


